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Resumo 

 

As sanções econômicas são instrumentos utilizados pela comunidade 

internacional para responder a conflitos e violações de normas, mas seus 

efeitos acabam afetando a população civil de modo significativo e 

complexo. Nesse sentido, a organização recomenda que as sanções sejam 

implementadas com critérios rigorosos, buscando atingir seus objetivos de 

forma precisa e utilizando os meios adequados, além de serem temporárias, 

respeitando os princípios humanitários e a consciência pública (ONU, 2000). 

Conforme Nascimento et al (2023), de forma geral, embora as sanções 

econômicas sejam instrumentos poderosos para promover mudanças políticas 

e sociais, elas impõem um ônus considerável à população civil, exigindo uma 

abordagem estratégica que considere tanto os objetivos políticos quanto os 

impactos humanitários. Assim, ao realizar uma ação ou omissão prevista em 

lei, a resposta será a aplicação da sanção correspondente (Benevides Filho, 

2013). 
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Sendo assim, a problemática da pesquisa se baseia na contradição entre os 

objetivos das sanções (pressionar governos) e os efeitos reais, que atingem de 

maneira desproporcional a população mais vulnerável. Diante desse cenário, 

tem como objetivo analisar os impactos sociais das sanções econômicas 

impostas pela comunidade internacional, destacando seus efeitos sobre a 

população civil e discutindo a necessidade de critérios mais humanitários e 

eficazes na aplicação dessas medidas. Justifica-se esta pesquisa pela 

necessidade de compreender como as sanções, embora previstas como 

instrumentos diplomáticos legítimos, muitas vezes se mostram 

contraproducentes, agravando crises humanitárias e sociais. Como exemplo, 

Amorim (2022) destaca que as sanções frequentemente afetam as 

populações mais pobres, exacerbando problemas sociais e econômicos nos 

países-alvo. 

A metodologia adotada foi a revisão bibliográfica com abordagem 

qualitativa. Foram consultados fontes acadêmicas, artigos científicos, 

relatórios de instituições internacionais e análises de centros de pesquisa. As 

buscas foram realizadas em bases como o Repositório da Universidade 

Federal da Bahia (UFBA), publicações do Centro Universitário de Brasília 

(UniCEUB), o portal do CEBRI e sites de análise política como Teoria e Debate. 

Os termos-chave utilizados incluíram: "sanções econômicas", "países 

emergentes", "impacto social", "comércio internacional", "direitos humanos" e 

"diversificação econômica". O período analisado compreende publicações 

dos últimos 10 anos, com ênfase em textos atualizados até 2024.  

Os resultados apontam que os impactos das sanções econômicas se 

manifestam principalmente na economia e nas condições sociais dos países 

afetados. Segundo Bittar (2023), essas medidas geram escassez de produtos 

básicos, inflação, desvalorização da moeda e desemprego em larga escala, 

atingindo sobretudo as classes mais baixas. A deterioração do bem-estar da 

população ocorre de forma sistêmica, uma vez que o bloqueio ao comércio 

e às finanças compromete o fornecimento de alimentos, medicamentos e 

combustíveis. No caso da Venezuela, por exemplo, as sanções dificultaram a 
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importação de insumos essenciais, agravando a crise humanitária já existente 

(Aída Chávez, 2024). 

Ainda que sejam justificadas como instrumentos de promoção de mudanças 

políticas, as sanções nem sempre atingem seus objetivos. De acordo com o 

estudo de Nascimento et al. (2023), sanções unilaterais tendem a ser menos 

eficazes, especialmente quando não contam com apoio multilateral. Isso 

porque os países-alvo encontram meios alternativos de financiamento e 

comércio, muitas vezes fortalecendo relações com potências não alinhadas 

às sanções, como China e Rússia. Assim, o isolamento pretendido pelas 

sanções acaba sendo contornado, e o governo sancionado mantém-se no 

poder, ao custo de maior sofrimento popular. 

Além disso, o impacto das sanções vai além das fronteiras nacionais. Como 

destacado pelo CEBRI, a imposição de sanções contra grandes exportadores 

de energia ou matérias-primas (como o Irã, a Venezuela ou a Rússia) afeta o 

fornecimento global, provoca aumento de preços e instabilidade nos 

mercados internacionais. O setor portuário e logístico, por exemplo, tem 

enfrentado restrições severas decorrentes dessas medidas, como mostra o 

relatório do escritório Mattos Filho (2023), que analisa os efeitos das sanções 

no comércio marítimo. 

Diante desses desafios, países emergentes buscam estratégias para mitigar os 

efeitos das sanções. Uma das principais é a diversificação econômica, 

reduzindo a dependência de setores vulneráveis a restrições externas. Outra 

estratégia é a busca por novos parceiros comerciais e financeiros. De acordo 

com o CEBRI, acordos bilaterais e regionais, assim como o fortalecimento de 

moedas locais nas transações, são caminhos adotados para driblar os efeitos 

das sanções. O fortalecimento do mercado interno, o incentivo à produção 

local e o investimento em tecnologia também são apontados como medidas 

eficazes. 

A invasão da Ucrânia pela Rússia em fevereiro de 2022 desencadeou uma 

série de reações da comunidade internacional, principalmente por parte de 

países ocidentais, que implementaram sanções econômicas severas contra o 

governo russo. Entre as medidas adotadas estiveram o bloqueio de ativos do 
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Banco Central da Rússia, a exclusão de instituições financeiras do sistema 

SWIFT, restrições à exportação de tecnologias sensíveis e a suspensão de 

atividades de grandes empresas no território russo. Além disso, houve um 

redirecionamento da política energética europeia, com a busca por 

alternativas ao gás e petróleo russos (BBC News Brasil, 2022). Segundo a 

Organização das Nações Unidas, as sanções devem sempre observar critérios 

humanitários e serem desenhadas de forma a mitigar seus efeitos sobre a 

população civil, buscando atingir os responsáveis pelos conflitos sem agravar 

crises humanitárias (ONU, 2000). 

Entretanto, um dos principais dilemas enfrentados pela comunidade 

internacional é o equilíbrio entre os objetivos políticos das sanções e a 

proteção dos direitos humanos. Conforme aponta Bittar (2022), sanções que 

não consideram salvaguardas humanitárias contribuem para o agravamento 

da pobreza e da desigualdade, minando a legitimidade dos próprios 

mecanismos de pressão. Nesse contexto, torna-se urgente discutir a 

reformulação das sanções, com critérios mais claros e mecanismos de 

monitoramento que garantam a proteção da população civil. 

 Conclui-se que, embora as sanções econômicas sejam uma ferramenta 

legítima do direito internacional, sua aplicação em países emergentes tende 

a gerar impactos desproporcionais, afetando principalmente as populações 

mais vulneráveis. A eficácia dessas medidas é questionável quando não há 

apoio multilateral e quando os países-alvo conseguem alternativas 

econômicas. É necessário, portanto, repensar o uso das sanções, privilegiando 

abordagens diplomáticas e estratégias de cooperação que preservem os 

direitos humanos e incentivem mudanças estruturais sustentáveis. A pesquisa 

reforça a importância de um debate internacional mais ético, baseado em 

evidências e voltado à construção de soluções justas para os conflitos 

geopolíticos contemporâneos. 
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